
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N'2.063, DE 05 DE MAIO DE.2026.

"Altera Parágrafo Unico do
artigo 44 da Lei 1.970, de 17 de dezembro
de2024".

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1. O Parágrafo Único do artígo 44 da Lei 1.970, de 17 de

dezembro de 2024 passa a ter a seguinte redação.

Parágrafo Único: Será reservado um percentual mínimo de 8%o (oito)
por cento das vagas abertas ao PCD - Pessoa com deficiência.

Art.2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 05 de maio de 2026.
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